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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O art. 94 da Lei n.º 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 94 ..........   

§ 1º .............. 

......... 

VII – atestado de saúde física e laudo de sanidade mental. 

...................... 

§ 3º Os documentos listados no § 1º devem ser públicos e divulgados em 
sítio de fácil acesso na rede mundial de computadores.” (NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Acreditamos que os cargos eletivos, para os quais são selecionados os 

representantes do povo, devem ser resguardados de toda forma de ameaça à 

representatividade que deveriam expressar. Nesse sentido, precisamos gerar 

segurança em nossos cidadãos de que aqueles que pleiteiam representa-los possuem 

as condições mentais necessárias para bem desempenhar sua tarefa. 

A apresentação de um laudo de saúde mental faz-se necessário para, 

ao menos, garantirmos que nossos representantes possuam a mínima estabilidade 

psíquica e cognitiva. Nossa proposição não difere das cobranças existentes em 

diversas modalidades de concursos públicos, com a diferença de que possui caráter 

informativo. A necessária publicidade dos laudos atende ao melhor interesse público, 

que deve ter o direito de saber se os que buscam assumir cargos eletivos estão 

qualificados emocionalmente para cumprir a missão à qual se propõem. 

Imaginemos, em um exercício de criatividade, que uma pessoa instável 

emocionalmente, frágil em seu equilíbrio mental, alcançasse algum posto eletivo de 

relevância nacional. O risco que nossa Nação atravessaria seria tremendo. Nossa 

soberania poderia ser ameaçada. A paz secular com nossos países vizinhos poderia 

ser maculada. Nossas instituições ficariam sob risco. Até mesmo o equilíbrio entre os 

Poderes poderia ser desafiado, por alguém sem a capacidade de julgar racionalmente 

as consequências de suas ações. 

Tenho certeza que os nobres pares terão a sensibilidade necessária 

para identificar a relevância do tema e conto com seu apoio.  

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2020. 

SÉRGIO VIDIGAL 

Deputado Federal – PDT/ES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO I 

DO REGISTRO DOS CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 94. O registro pode ser promovido por delegado de partido, autorizado em 

documento autêntico, inclusive telegrama de quem responda pela direção partidária e sempre 

com assinatura reconhecida por tabelião. 

§1º O requerimento de registro deverá ser instruído: 

I - com a cópia autêntica da ata da convenção que houver feito a escolha do 

candidato, a qual deverá ser conferida com o original na Secretaria do Tribunal ou no cartório 

eleitoral; 

II - com autorização do candidato, em documento com a assinatura reconhecida por 

tabelião; 

III - com certidão fornecida pelo cartório eleitoral da zona de inscrição, em que 

conste que o registrando é eleitor; 

IV - com prova de filiação partidária, salvo para os candidatos a presidente e vice-

presidente, senador e respectivo suplente, governador e vice-governador, prefeito e vice-

prefeito; 

V - com folha corrida fornecida pelos cartórios competentes, para que se verifique 

se o candidato está no gozo dos direitos políticos (artigos 132, III e 135 da Constituição 

Federal); (Inciso com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

VI - com declaração de bens, de que constem a origem e as mutações patrimoniais. 

§2º A autorização do candidato pode ser dirigida diretamente ao órgão ou juiz 

competente para o registro. 

 

Art. 95. O candidato poderá ser registrado sem o prenome, ou com o nome 

abreviado, desde que a supressão não estabeleça dúvida quanto à sua identidade. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
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Art. 96. Será negado o registro a candidato que, pública ou ostensivamente, faça 

parte, ou seja adepto de partido político cujo registro tenha sido cassado com fundamento no 

art. 141, § 13, da Constituição Federal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


